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ESCLARECIMENTO Nº 013/2023 

 

 
 

1) Em atenção ao questionamento da COAFASO Medianeira, temos a informar:  
 

Temos uma produtora de frutas que nos fornece produtos para o ponto de venda que é associado 

e tem DAP/ CAF, e está interessada em fornecer as frutas para o estado. 

Nos falaram que os produtos entregues devem ser produzidos dentro do estado do Paraná, porém 

não consegui encontrar essa afirmação no edital.  

Poderiam me esclarecer? 

Re: No Anexo II do edital – Documentos de Habilitação, subitem 6.2 – Declarações obrigatórias, 

consta na letra “e” que é obrigatório declarar a origem dos produtos, que ocorrerá por meio do 

sistema eletrônico merenda, print abaixo. 

 
 

Sendo assim, não é obrigatório que os produtos sejam produzidos dentro do estado do Paraná, e 

sim sejam produzidos por associado da Cooperativa.  

CONTUDO, segundo consta no item 4.20 do edital: “os grupos de alimentos e/ou alimentos 

produzidos em localidade diferente da pontuação de LOCALIDADE obtida na classificação poderão 

ser reclassificados caso a origem do produto seja de outro estado”. Tal prerrogativa pode ser 

utilizada em casos que a cooperativa foi classificada por ter maioria dos associados produzindo no 

Paraná, mas o grupo ou alimento classificado tenha alta representatividade de entrega, como por 

exemplo: pontua 16 ou 12 pontos como município/região imediata, e TODO o grupo suco é 
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produzido em outro estado, ou foi classificado para entrega de frutas anuais, e todo o morango é 

produzido em outro estado.  

 
Curitiba, 08 de março de 2023 
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